
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACARE
PALÁCIO DA LIBERDADE

Projeto   de   Lei   do   Legislativo   n°   30,   DE

18.04.2019.

Assunto:  Dispõe sobre a  obrigatoriedade  de

instalações  de  circuito  interno  de filmagem

em Pet Shops.

Possibilidade.

Autores: Vereadores Sônia Patas da Amizade

e Paulinho do Esporte.

PARECERN.1_29=J3BLy_-_SA!=0412019

1 - RELATÓRIO

Trata-se  de  um  Projeto  de  Lei  do  Legislativo,  de  iniciativa  dos  Nobres Vereadores Sôn/.c}

Patas da Amizade  e  Paulinho do  Esporte, que v.isa obr.igar  ``pet shops e clinicas veterinárias à
•instalarem circuito interno de filmagem nas dependências onde são realizados banho e tosamQ_§.

tmjmo;s" -conforme iustificativa acostada às fls. 04.

Tal medida se torna prudente devido ao fato que "por di.ve/sas vezes sÕo not/.ci.odos e vem

ao conhecimento público os maus tratos realizados nas dependências desses estabelecimentos" ,

portanto "este projeto visa trazer mais segurança tanto aos animais quanto aos clientes (donos),

beneficiando, também, os proprietários de pet shop's''.
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Além  de  sua  admirável  justificativa,  o  Projeto  em  tela  também  está  aco

notícias  que  evidenciam  os  lamentáveis  casos  de  maus-tratos  sofridos  pelos  animais  nestes

respectivos estabelecimentos comerciais (fls. 05/08).

É em si'ntese o necessário, passamos agora para análise e manifestação.

11 -F:UNDAMENTACÃO

Diante da nobreza e da sensibilidade da intenção legíslativa, e os respeitáveis argumentos

trazidos   à   baila,   entendemos,   s.m./.,   que   a   presente   proposftura   nõo   cor)rém   LÍíc/os   de

constitucionalidadee/ouleaa_Ij£d_a±.Senãovejamos,

Segundo o artigo 38 da Lei Orgânica Municipal (LOM) "o ;n;ci.dtíw das /e;s cabe o qtío/quer

Vereador, ao Prefeito e ao eleitorado que a exercerá sob a forma de moção articulada, subscrita,

no mínimo, por 5% (cinco por cento) do total do número de eleitores do Município. " .

A   matéria   disposta   na   presente   propositura   não   se   encontra   no   rol   taxativo   de

exclus.N.idade do artiigo 40 da l:OM (matérias de iniciativa parlamentar exclusiva do Chefe do

Executivo Municipan.

Além disso, a matéria em destaque não só é inerente ao D;refto Amb/.enfo/ (círr/.go 225 dcr

CF/88, artigo 165 da LOM e Lei Federal n° 9.605/98, artigo 32 e seus parágrafos}, como também

se re+ere ao Diireito do Consumidor (proprietários dos animais), sendo que o art.igo 24, .indiso V\ll,

da Carta Republicana, assim estabelece:

"Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal lu±gj_sJia__r_

concorrentemente sobre:

VIlt  -responsabilidad_e _por  dano  ao  meio  ambiente,  gg

consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico,

turístico e pa.isagístico;" (grifos nosso).
-Tiit`:
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A competência legislativa concorrente, prevista no dispositivosupramencio

ex;erc.ida pelos 3 entes govemamenta.is.. Uni.ão Federal, Estados e Di.strito federal, sendo que cabe

a   União   Federal   estabelecer   normas   gerais,   e   aos   Estados   e   ao   Distrito   Federal,   normas

suplementares e específicas às normas gerais estabelecidas pela União.

Além disso, a Constituição Federal, no seu artjgo 30,  incisos 1 e 11, disciplina a competência

legislativa Municipal, restringindo-a às peculiaridades e necessidades i'nsitas à localidade:

``Art. 30. Compete aos Municípios:

I - Iegislar sobre assuntos de interesse local;

11 -sut}]ement_g_rL a legislação federal e a estadual no que couber;"

(grifos nosso).

No   que   tange   a   competência   legislativa   suplementar,   segundo   a   melhor   doutrina

constitucionalista, a expressão ``no que coube/', escrita no inciso 11 supracitado, norteia a atuação

legislativa municipal, balizando-a dentro do "/.nte„esse /oco/"í.

Ou  seja,  se  for  do  interesse  local,  é  possível  a  suplementação  da  legislação  federal  e

estadual, no âmbito municipal.

Assim   sendo,   a   legislação   consumerista   poderá   ser   suplementada   pelo   Município,

consoante supramencionado.

Pode-se questionar se a ``obrigator.iedade" disposta na presente propositura não feriria o

Princípio Constitucional da Ordem  Econômica  (Artigo  170 da  CF/88);  porém, entendemos,  por

] Assim entende Pedro Lenza z.7z Direito constitucional esquematizado.  14. ed. rev. atual. e ampl.  São Paulo:  Saraiva,

2010.  pág.: 368. E Marcelo Novelino z.7e Direito Constituçional. 3. ed. rev. atual. e ampl. São Paulo: MÉTODO, 2009.
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analogia à Súmula  n° 419  do Supremo Tribunal  Federal,  que  não  há  "invasão"  de co

legislativa quando o conteúdo do PL não disciplina o núcleo da atividade empresarial.

Em outras palavr:g± a instalação de câmeras de monitoramento em pets shop's e clínicas

veterinárias  de  banho  e  tosa  do  Município  coaduna-se  com  o funcionamento  diário  desses

empreendimentos e, assim sendo, e com base analógica no entendimento sumular exarado pelo

STF quanto à competência legislativa do Município para disciplinar horário de funcionamento

do  comércio  local  (Súmula  n° 4192),  não  há  aue  sÊ_falar em  afronta  ao  Princi'pio da  Ordem

Econômica e da Livre lnic.tativa.

Além do que, a instalação das câmeras de monitoramento se dará em pets shop's e clínicas

veterinárias que fazem banho e tosa, e somente na área restrita a esse sim, e não em toda a área

e espaço do imóvel. E a instalação do aparelhamento (câmera) não possui liame com a atividade

empresarial/comercial primordial exercida e, sim, se relaciona com o funcionamento do comércio

(pets shop's e clínicas veterinárias de banho e tosa).

Corroborando com esse posicionamento, elencamos no item abaixo pareceres jurídicos que

embasaram a aprovação de leis municipais de conteúdo semelhante ao aqui proposto. E mais.

Em   busca   por  Ações   Diretas   de   lnconstitucionaljdade   (ADln's)   no   site   do  TJSP,   não

encontramos   processos   e   julgamentos   do   órgão   a   respeito   da   inconsti.tucionalidade   ou

constitucionalidade da matéria, até a presente data.

Apenas  pedimos  vênia  para  que  a  Eme»Ía  do  PL  seja  modificada,  ;nc/«/ndo  "c/Í»;cos

v_e_±_eri__r]_á_[jg_§_':__ap_ós_ :`pet shop's", coadunando-se, assim, com o obieto da futura Lei.

Além disso, ousamos a sugerir aue o prazo de vacância da futura ±§Lseja de 180 dia_s,_

para,  assim,  os  pror}rietários  dos  estabelecimentos  possam  se  adeauarem  e  cumprirem  a

mandamento normativo.

2 Srim. 4T9 S;KF -" Os municípios têm competência pai`a regular o horário do comércio local, desde que não
infrinjam leis estaduais ou federais válidas:' .
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PQrtan_to, e conforme todo o exposto acima, entendemos, salvo melhor iui'zo. aue o PL

poderá tramitar legislativamente.

111 -CONSIDERACÕES

Com vistas à auxiliar a compreensão do teor favorável do presente PcrrecerJur/d/.co, aÉft!!!g

de conhec;menro, a matéria em tela já foi objeto de tratativa por outros Municípios, como é o caso

de S~ao  José (SC).,  para tanto,  anexa`mos  o  Parecer da  COMISSÃO  DE  CONSTIUIÇÃO, JUSTIÇA  E

REDAÇÃO  do  referido  Município,  ao  tratar  do  Projeto  de  Lei  n9  148/2017,  recebendo  voto

favorável à sua tramitação.

Em  anexo segue /.gucr/m€nte o Porecer Juri'di.co referente ao Proj.eto de  Lei  119/2014 da

Estância  Turística  de  ltu  (SP),  que  em  seu  cunho  opinativo  julgou  pela  constitucionalidade  e

legalidade do referido Projeto.

Complementando, segue também em anexo a Lei Municipal n910.270/2017 do Município

de Flor.ianópol.is (SC), que  "dispõe  sobre  a  obriaatorie±_ade  de  instalacão  de  circuito  interno  de

#/mac}em  €m  oef shop",  demonstrando,  assim,  que  matéria  idêntica  também já  fora  aprovada

naquele Município.

lv - CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, conclui-se que a matéria tratada pelo Projeto de Lei, está apta

para prosseguir com o seu devido rito interno desta Casa Legislativa.

V -COMISSÕES

0  Projeto  em  questão  deverá  ser  obj.eto  de  análise  das  Comissões  Permanentes  de

Constituição e Justiça e Defesa do Meio Ambiente e dos Direitos dos Animais (artigos 33 e 37 do

Regimento lnterno Câmara Municipal de Jacareí).
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Vl - VOTACÂ0

Avotação está sujeita a um turno de discussão e dependerá do voto favorável da maioria

simples para sua aprovação, sendo o voto, nom.inal, conforme previsão dos artigos 122, § 19 c/c

art. 124, § 2e e 39, 111, ambos do Regimento lnterno da Câmara Municipat de Jacareí.

É o parecer.

Jacareí, 23 de abril de 2019

Renata Ramos Vieira

Consultor J urídico-Legislativo

OAB/SP n° 235.902

Heitor Martins Macharelli

Estagiário
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JLJSTIÇA E

PARECEFt

] -EXPOSICÃO DE MATÉRIA EM EXAME:

Projeto de Lei n°.148/2017

Procedência= Pariamentar

Autor: Sandra Pereira Alves Mariins

Objeto:  DÍspõe §obre a obrigatoriedade de instalação de circuito  intemo de fi]magem em  Pet

Shop localizados no Muniçípio de São Jo§é/SC.

11 -CONCLLISÕES DO RELATOR

0  ProjeEo de  Lei n°.  14.8/2017,  cle autoria da Vereadora Sandra  Pereira Alves

Martins dispõe sobre a  obn'gatoriedade de in§talação  de círcuito  intemo de filmagem  em  Pet

Shop  localizados  no  Município  de  São  José/SC,  tendo  sido  protoeolado  na  data  de  12  de

setembro de 2017.

Em  sLia justífiGativa ressalta que é comum  e constante a ocorrência de maus

tratos ao§ animajs de estimação em e§tabeleGimentos que prestam serviços de banho e tosa.

Relata  que  a  preocupação  eom  o  bem-estar  animal  é  ¢reseente,  e  que  o

referido Projeto de Lei busoa garantir a segurança aos animais de estimaçãp,  ao§ donos dos

animai§, aos funcionários e proprietários dos estabe!ecimentos.

Por fim,  acre§centa que a aprovação. da propo§ição atenderá aos anseíos de

uma grande parcela da população que tanto olama por mais açõe§ e polítioa§ voltadas para a

proteção animal no Ivlunícípio de São Jo§é.

lmperide destacar inicialmente  que trata-§e  de  matéria  bastan{e  meritória,  ao

passo que a propo§itura visa proteger os animai§ de maus-tratos.

Sob   o   aspeGto   jurídico,   Ü   projeto   reúne   condições   para   prosseguir em

tramitação,   Re§ta,   poi§,   apreciar  a   aclequação   da   matén.a  tratac]a,   com   a   competênci

municipal eonstitucionalmente estabelecida.

Praça Amoldo de Souza, n° 38 -Centro -São José/SG
CEP: 88103-005 -Fone: (48) 3029-1313

ÉL_9=r)=nycapistrapo_@_g.m_ajJ==€__p_.q]
htto://www.facebook.com/clorinv.caüistrano
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Confome leciona  o  conspícuo cloutrinador Alexandre  de Morae

geral' que  riorteía  a  repar[ição  de  competência  entre  as  entidades  compon
Federal é o da predomjnância do interesse.

Por   es§e   princípio,    à   União   caberá   aquelas   matéria§   e

sdoE

predominân¢ia  do  interes§e  geral,  ao  passo  que  aos  Estados  referem-§e  às  matérias  de

predominante interesse regional, e aos Municípios ¢onçemem os a§suntos de intere§se loGal.

CorT]   efeito,   consoante   o   dispo§to   no   art.   30,   inciso   1,   da   ConstitLiição

Federal/88 compete aos Municípjos legislar sobre assuntos de interes§e loGal.

Diante da análise do teor da matéria, verifioa-se que a natureza da norma, é a

regulação da proteção que será efetivada através da jnstalação de c;irçuito intemo de filmagem

em "Pets Shop" de §ão Jo§é.

Notadamente,  trata-se  de  evidente  interesse  loeal,  a  ensejar a  aplicação  da

competência legislawa Municipal.

0 Supremo Tribunal Federal já foj  instado por diversa§ vezes a se manifestar

acerca da competênçia do Munícípio em regular o funcionamento da atividade comerçial local.

Dentne as várias deoi§ões,  podemos destacar a Súmula 419,  que dí§põe:  "Os

Münicipios têm corripetêricia para regular o horàrio clci comércio loc:al, desde que não infrinjam

]eis estaduais ou fiederais và[idas".

E ainda a Súmula Vinculante 38,  que dispõe:  "É co/77peíenfe o Muri/.c/'pí'o pa#a

fi {ar o horârio de func;ionamerio de estabelecimentQ cc]meflcial."

Em  igual  sentído,  a  Corte  Suprema  posicionou-se  a  favor  da  competência

legislativa muni¢ipal para fixar o horário de funcionamento das famácias {RE n°.  175.901/SP e

174.645/SP), das drogarias e dos estabeleGimentos comerciais em  geral  (RE  n°.191.091/

218,749/SP e 178.034/SP).

4 MORAE§, Aiexandre ~ lTi D]relto Constitucioml, 2o° ed. Ed. Aiías -2ao6 - pág. 277

Píaça Arno]da de Souza, n° ã8 - Centro - São José/SC
CEP: 88103-005 -Fone: (48) 3029-1313

clormvcaDistrano@amall.com
hftD*/Www.fàcebooF(.miri/élan".cankstrano
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Com base no entendimento do STF podemos concluir que as a[ividades afetas

ao  dípeito  comercia],  e,  partanto,  de  competência  legislativa  exc[u§iva  da  Unj

caráter geral, a§ quais estabelecem princípio§ e normas bá§icas.

A partir dessa análi§e,  constata-se  que,  a exigênçia de  instal

intemo de filmagem em estabelecimentos comerciai§ dedicados aos cuidados

a  rigor,  não  integra  o  rol  de  ati.vidades  que  possa  §er  subsumido  no  conceito  de  direito

comercial   {ou   empre§arial}.   Não  se  trata   de   norma   a   discíplinar  o   núcleo   cla   atívidacle

empresarial]  mas  de  regra  a  definir  o funcionamento  diário  des§a  atividade,  a  qual  não  se

neveste da mesma natureza.

Ademais, é cla competência comLim da União, dos Estados, do Distrito Federal

e clos Municípios proteger o meio ambiente (art. 23, Vl, da CF/88), bem como presewar a fauna

{art.  23,  Vll),  competindo  ao  Munícipio,  riesse  Sentido,  suplementar  a  ]egislação  estadual  e

fedeHal no que couber a esse respeito (art. 30.11).

Nesse diapasão] estando a propositura relacionada ã promoção do  bem-e§tar

animal  e  consequen[emente,  proteção  da  saücle  públjca  e  do  meio  ambiente,  obsewa-se  o

atendimento do dever oonstituoional impo.sto ao Poder Públíco de defender e preservar o meio

ambiente para as presentes e futuras gerações, em especjal a disposição contida no Art. 225] §

io, inciso Vl], ne§ses termo§:

``Aft. 225 t_.)

§  1°  -  Para  assegurar  a  eSetividada  desse  direito,  incumbe  ao  Poder
Público:
Í."J
\ÍII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as prãticas que
coloquerri   em   risc;o  sua  funçãcJ   ecológica,   provoquem   a  extiriçãci   de
espécies ou subtnetam os anímais a c"e]dade."

Atenta a tal panorama cons{itucional, a Lei Orgânica Municipal em seu ar(,116

determina a obrigação do Pocler Púb]ico MuniGipal de proteger o meio ambiente e preservar a

fauna local, tendQ de§tacado a competência eomum, .no ari. 22:

"Art.116. Cabe ao Muni`cípiQ:

Í.J
VI -  pro±eger a fauna e  a  f!ora,  vedaclas,  na forma  da  lei,  práticas
coloquerri   em   risco   sua   furição   ecoiógica,   provoquem   extír]ção
espécies ou submstam Ds animais a tratamenio cruet;r'

Praça Arnoldo de Souza, n° 38 -Centno -São José/§
ÇEP; 88103-005 -Fone: {48) E029~1313

clomvcaBistrano®clmail.com
htto*^Amw.fãcebook.com/donw.EaBístrano
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``Asft%ãz°2.t[ÉDdae:o°mmppeeíÉÊ:cC;'=%mmuummdoMunicíüiDfiu,

observada a lei compJementar federal:
Í."'
M„ - prot®ger o melo ambiente e corribater a poluição e
ficirmas.
VIII - pi.esewar a flciresta, a fauiia e a flcira."

Em relação à matéria tratada e sobre a competência comu.m,  cLimpre trazer o

entendimento do STF nesse sentido:

"Murilclplo  é  compe±ente  para  legislar  sobre  melo  ambiente  ccim
Ui.ião  e  Estado,  no  limite  de seu  interes§e  iocal  e  desde  que *1
r?grarperiÉa  se_ja_ e.  h_amônico  com  a  dÊscÊp[Éna  estabetecÉda  pelos
demals en£es federados (ari. 24. V} clc 30, 1 e ÍI, da CF¢FB}.
[RE 586.224,  Rel.  Min.  Luiz Fux, j.  5-3-2015,  P,  DJE de  8-5-2015, Tema
145.]„

E ainda:
U_Os Münioípios pQdem !egislar sobre Dlreitci Ambiental, desde que o fãçam

fun_damentadamenie.  (.`.}  A  Turma  afirmou  qüe  as  Munícípios  podem
adotar leg.islação aiT.bierrial mais restrltlva em relação aos Estados-
membros  e  à  Uriião.  No  eritantci.  é  nec€ssârio  que  a  norma  tenha  a
clevida motivaçãci.
[ARE 748.206~AgR, rel. min. Celso de Mel]c]. j. 14-3-2017, 2a T, lr}formativo
857.J

Vale  citar  também  a  Lei  Federal  n°.  Ç.938/81   a  qual  dispõe  que  a  PoJítica

Nacional  do  Meio  Ambiente  tem  por  objetivo  a  preservação,   melhoria  e  recuperação  da

qua]idade  ambienta}  proprcia  à  vida  (art.   2°)]   clefinindo  meió  ambierite  como  conjmfo  de

condições,  Jeis,  inf[uências  e  interações  de  ordem  físic;a,  química  e  biológica,  ciue  permite,

abrM.ga e tiege a w-da em £odas as suas ror]mas (art. 3°, 1}, inserindo a fauna dentre os recursos

ambientais  (ari.  3°,  V},  e  expressamente  declarando  que  cabe  aos  munioípio§  elaborar

nomas sup[ewas e complemeritares, observadas as normas e padrões federais e estaduais

(art, 6°, §§ io e 2o).

Os  animaís,  como  integrantes  do  conceito  amplo  de  meio  ambiente,

devem ser protegidos e defertdjdos pe]o P®der Público.

LJrge informar qLi€ vários municípios já aprovaram proposituras idênticas,

à titulo de exemplo, a Lei 'municjpal n°.10.270 de 29 de agosto de 2017 de Florianópoii

ÜíitrJ
Praça Amoldo de Souza, n° 38 - Centrci - São José/SC

CEP: 88103-005 -Fone: {48) 3029-1313
g!gm]£çapismno@.amai_[.com.

htft}:#thJw`^/,fâcebaok.com/clonnv.caoistrano
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Por outro lado, a propositura também encgntra .res.pa[do no.,exereício do poder

de polícia,  qLie ¢onfere ao  Püder Público a faculdade de límita-r e .condi-cjonar a

propriedade  em  benefícjo  do  bem  comum  e  impor sanção  administ[ativa.. a  fim
infrações às regras de €onduta que e.stabeleça no exercício de tal competência.

Aoerca    da   competênGia   legi§Iativa,    verifica-se `,qu§   p,ão   há

apresentação do presente projeto, vez que o assunto não afronta 'ás con;b`étências

à-o-ibir'qaS

privawas
do Chefe do Poder Exeouwo, previstas no art. 50 da Lei Orgãnica do Município de São Jo§é.

Pelo exposto,  portanto,  em relação à competêncía,  não se vi§lumbra nenhum

óbice  à  tramitação  do  projeto,  vez  que  não  configura  a  usurpação  de  inícíativa  privativa  do

Poder Executivo.

De iguaL forma, scibre a [ega]idadé, a propo§itura não padece de. vício foríTtal de

inconstitucionalidade/ilega]Ídade, .porquanto indÉs.cuti'vel qu.e ü tear. de ,seus dispos{{ivas está em

consonâncja com toda a legislação federal e com a Lei Orgânica Municipa[,

Sendo assim, não havendo mais a acrescentar, deciclo pelo pareeer favorável.

Ante  o  expost.o,  e§gotadas  as  atribuições  desta  Comissão,   destaca-se  a

presença do§ requisítos de legalidade e consíitucionalidade.

Praça Amoldo de Souza, n° 38 -Cen{ro -São José/§C
CEP: 88103-005 -.Fone: .(4`8) 3029-1313

httD"#Fáyàcéabpàsatí:cnoom?GÍ:nai|¥aTistrano



PROJET0 DE LEI N° 119/2014

Assunto: Parecer  jwrid:ico  em  Projeto  de Lei  que  dispõe  sobr
obrigo[toriedade   de   ínstahção   de   circwí,to   interno   de
filmagem em `pet slwps'

Nos temios regimentais, encaminha-nos a Presidência
da Câmara de Vereadores o Projeto de Lei n° 119/2014, de autoria da Vereadora
Balbina de 0. de Paula Santos, que determina a obrigatoriedade de instalação de
circuito intemo de filmagem em estabelecimentos comerciais denominados "pet
shops", para emissão de parecer acerca da sua constitucionalidade e legalidade.

A   tramitação   desse   Projeto   de   Lei   encontra-se
fomalmente  em  ordem  e  regular  a  documentação  necessária  exigida  pelo
Regimento lntemo da Câmara de Vereadores da Estância Tun'stica de ltu.

Resta-nos apreciar a adequação da matéria tratada no
presente   projeto   de   lei   com   a   competência  municipal   constitucionalmente
estabelecida.

Em uma análise mais superficial, poden'amos encontrar
um conflito aparente entre a competência da União Federal em legislar sobre o
direito comercial e do Município em legislar sobre matéria de interesse local.

Para a solução e aclaramento desse conflito, há de se
debruçar  sobre  a  estrutura  federalista  do  Estado  brasileiro  e  às  respectivas
competências legislativas da União Federál, dos Estados e dos Municípios. Mais
especificamente neste trabalho, a competência legislativa da União Federal e dos
Munici'pios.

Com efeito, a análise da constitucionalidade ou não de
lei municipal que obriga estabelecimento comercial a instalar circuito intemo de
filmagem e amiazenamento das imagens nos obriga a uma análise da distribuição
de  competências  legislativas,  da  forma  como  estabelecida  na  Constituição  da
República.

Confome leciona o conspícuo doutrinador Alexandre
de  Moraes  z.7i  Direito  Constitucional,  20a  ed.,  Ed  Atlas  -  2006  -  pág.  277,  o

princípio  geral  que  norteia  a  repartição  de  competência  entre  as  entidades
componentes do Estado Federàl é o dapredomi.r3Ôrici.¢ do i.J3ferGsse.

Por esse princípio, à União caberá aquelas matérias e
questões de predo77zz.7cÔ7tcz.cz cZo z.73£eres§e gerczJ,  ao passo que aos Estados referem-



se as matérias de p7'€domz.72ci#}t7 z.7cfcre§fc reg!.o73czZ, e aos Municípios
assuntos de ínteresse l,ocal.

conceme

Esse     critério     estabelecido    pelo     doutrinad
"metajurídico" e encontra respaldo na Constituição Federal pela positivaçã

Lei Maior, de regras bem delineadas de determinação das competências.

Na  brilhante  lição   do  Ministro   Carlos   Velloso   z.7i
"Temas de Direito Público", Carlos Mário da Silva Velloso, Belo Horizonte, Ed.

Del  Rey,  1997,  p.  391,  o  sistema  de  repartição  de  competências  inserido  na
Constituição   Federal   de   1998   é   dividido   da   seguinte  forma:   (a)   poderes
enumerados em favor da União Federal (art. 21 e 22); (b) poderes remanescentes
para  os  Estados  (art.  25,  §  1°);  (c)  poderes  definidos,  explicitamente,  para  os
Municípios (art. 30).

Para o deslinde da questão, tem-se que determinar em
qual 1inha de competência reside a norma que detemina a instalação de circuito
intemo de filmagem em estabelecimento comercial, visando demonstrar a lisura
de todos os procedimentos realizados em seu interior, protegendo os animais e seus
respectivos donos.

Para tanto, nos socorremos da elucidativa lição de José
Adércio Leite Sampaio insculpida no trabalho "A Constituição Reinventada pela
Júrisdição Constitucional", Ed. Del Rey, 2002, p. 603, em que expõe o prz.7€cz`pz.o
cZcz  7tczfz4rczcz  cJcz§  coz.§¢§  utilizado  pelo  Tribunal  Constitucional  Alemão  para  a
determinação das competências legislativas dos entes da federação.

0  jurista  explica  que  da  aplicação  desse  princípio
extraem-se  certas  competências,  implícitas  na Constituição,  em decorrência da
77cz£#7.ezcz cJcz§ coz.§cz§,  tendo em vista que determinados  assuntos,  por  sua própria
natureza, acham-se inseridos no âmbito de competência da União, dos Estados e
dos Municípios.

Dessa forma, resta saber se a natureza do conteúdo da
norma  em  questão,  ou  seja,  instalação  de  circuito  intemo  de  filmagem  em
estabelecimentos   comerciais   denominados   `pet   shops',   é  norma   de   direito
comercial, afeta, portanto, à competência legislativa da Urião, ou, ao contrário,
consubstancia norma de regulação  do funcionamento  do comércio locàl,  nesse
caso, inserindo-se na norma de`competência legislativa Municipal.

Ora, diante da análise realizada e os motivos que levam
à apresentação do projeto de lei em comento, me parece claro que a 7i¢Zz.o Jegz.S, a
evidenciar a natureza do conteúdo da norma, é a regulação do funcionamento do
comércio de `pet shops' na cidade de ltu.

Trata-se, portanto, de evidente interesse local, a ensejar
a aplicação da competência legislativa Municipal.



0 Supremo Tribunal Federal já foi instado p
vezes   a  se  manifestar  acerca  da  competência  do  Município  em
funcionamento da atividade comercial 1ocal.

Dentre as várias decisões, podemos destacar
4L9, djisporudo q"e., " Os ri"ricípios têm competência para regular o lwrário do
comércio local, desde que não infrinjam l,eís estaduais ou federctis válidas" . E;m
igual sentido, a Suprema Corte posicionou-se a favor da competência legislativa
municipal para fixar o horário de funcionamento das farmácias (RE n°s 175.901/SP
e 174.645/SP), das drogarias e dos estabelecimentos comerciais em geral (RE n°s
191.091/SP, 218.749/SP e 178.034/SP).

Com  base  no  entendimento  do  Supremo  Tribunal
Federal podemos concluir que as atividades afetas ao direito comercial e, portanto,
de competência legislativa exclusiva da União Federal,  são as de caráter geral,
estabelecendo princípios e normas básicas.

Dessume-se  dai',  que  a  exigência  de  instalação  de
circuito  intemo  de  filmagem  em  estabelecimentos  comerciais  dedicados  aos
cuidados com os animais, a rigor, não integra o rol de atividades que possa ser
subsumido  no  conceito  de  direito  comercial  (ou  empresarial).  Não  se trata  de
norma a disciplinar o núcleo da atividade empresarial, mas de regra a definir o
funcionamento diário dessa atividade, a qual não se reveste da mesma natureza.

Portanto,  concluo  que  o  projeto  de  lei  encontra-se
dentro da competência legislativa municipal, sendo, portanto, constitucional.

Observo, tão somente, que o projeto não prevê o prazo
de  arinazenamento  das  imagens  geradas,  nem  a  penalidade  para  o  caso  de
descumprimento da lei. A inserção de tais elementos no projeto de lei permitirá a
efetividade da aplicação da lei.

Por todo o exposto, em atendimento à solicitação de
PARECER da Presidência da Câmara dos Vereadores da Estância Tun'stica de ltu
a   esta   Assessoria   Jun`dica,   venho   por   meio   desta,   pelos   fundamentos  já
estampados, OPINAR da maneira que segue:

A)  OPIN0  pela  CONSTITUCIONALIDADE  e  LEGALIDADE  da
tramitação, em atendimento aos preceitos regimentais do processo legislativo.

8)  OPINO  pela  CONSTITUCIONALIDADE  e LEGALIDADE  ,  na
forma do artigo 30, inciso 1 da Constituição Federal, da matéria veiculada neste
Projeto de Lei que prevê a obrigatoriedade de instalação de circuito intemo de
filmagem em estabelecimentos comerciais denominados `pet shops'.

C)   OPIN0   pela   regular   tramitação   do   presente   Projeto   de   Lei,
encaminhando-o à Comissão Permanente de Justiça e Redação, cabendo, por
fim, ao Egrégio Plenário apreciar o seu mérito.



É o parecer, s.m.j.

Itu,  11 de fevereiro de 2015.



Procedência: Vereador Erádio Manoel Gonçalves
Natureza: Projeto de Lei n.16530/2016
DOEM: Edição n° 2017 de 30/08/2017
Fonte: CMF/Gerência de Documentação e Reprografia

DISPÕE  SOBRE  A  OBRIGATORIEDADE  DE  INSTALAÇÃO  DE  CIRCUITO
INTERNO DE FILMAGEM EM PET SHOPS

Faço  saber,  a  todos  os  habitantes  do  município  de  Florianópolis,  que  a  Câmara
Municipal de Florianópolis aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1° Ficam obrigados os estabelecimentos comerciais especializados em produtos
e serviços para animais de estimação,  denominados pet shops, a instalarem circuito intemo de
filmagem em suas dependências.

Art. 2° As câmaras do circuito intemo de filmagem de que trata o art. 1° deverão ser
instaladas de foma a que os clientes das pet shops tenham visão de SUS animais ao longo de sua
pemanência nas instalações desses estabelecimentos.

§  1° Nos  casos  de  serviços  de  banho  e tosa,  as  câmeras  de  filmagens  devem  ser
instaladas de modo que o cliente possa acompanhar toda a prestação desses serviços.

§ 2° Quando solicitado, a pet shop deverá fomecer ao cliente, no prazo de até dois
dias, cópia das imagens gravadas de seu animal.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, aos 22 de agosto de 2017.

João Batista Nunes
Prefeito Municipal e.e.

Filipe Mello
Secretário Municipal da Casa Civil

Rua: Anita Garibaldi, n. 35 -Centro -Florianópolis -SC
CEP 88.010-500 -Fone: 48 3027.5700 -www.cmf.sc.gov.br
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GÂ  H  I  N  F.  T  E     BÜ    VEREÀBÜR  ERÁHlü   €ONÇÁLVES

pROJETa DE LEi `N¢úá*53 0  £2am

BISPÕE SüBRE Á OBRIGÂTORIEDADE .DE
fr`'sTÂLÂÇÂü DE ciRéüiTS iNTERN'fl ]DE
FILMAGEM E.m PET SHüPS.

Õ  Povo  dS Florianópüiis*  põr seus  reprgs£"€aníes  aprõva+  €  eu  saHeiSno  a
sÊgHínte Lei:

Aü  lõ Esta Lei Übriga os ÊstabgleGime"Qs £omerõiãis espeeíãlizadüs eri pr¢dutos e serviçós
paza animris üe €stimação, dgnQminadüs "pet shops"3 ã.Ípstàiai.em circuito iní€mo d? fflmagem
em süa§ dÊpendência5.

.Aii. 2a As #âmeras Éü #ir£uiiü intemõ de fiimagem+ de qüe trata Õ a#.  1$9 deverão ser instaladas
de  forma  a  que  a§  clíen¥es  dãs  pet  shops-£enhãm,  vi§ão  dg  seüs  amiffiais  aü  IQngo  de  sua
pemafiÊncia nãs instaiaçõ#g desíes. g§tabelecãme"os.

§  1Ô Nos Üa§os de serviços de banho e `tüsa` as £ãmeras de. fllmagÊns devem ser instaladas de
modQ a que Q ciiente pÜssa açompanhar desdS o 3ricio &.té Ü finàl da prestaçã# d€ste§ s£rviçõs.

§ ?ü Quandü solícitadür a pet shQp üõverá fomece:r .ao  cliLün{e, no  prazo de até doíâ dias, tma
t:õpia das imagSns +ffavadasi de ãeu ariimal.

Ari, 3ç Está lei entra em v!gor na daia da sua publicação.



E.STADODE  SAhTTA   `CÁTÁRINÁ
•£ÂMA.RÀMUNICIPÁL   üE   FLÓÉIÁNÓP-SLIS

+rü`

rL-
a

`Os  anímais  de  estimaçãü  Êncünüã*~sg  presÊnt€s  em  boã  parte  dQS  lares  brasileiros  pffa

ÇümFanh{aí para güarü& de prQpriedad6s üu3 até mesmo, por mõtivQs de §aúde, Es§es ma§cQtes.

qu€S pãra mui£c}s, pa5sa¥.n a fazer parte da fàmílÊat precigam d€ Çüidãdos e tratam"{Üb-q Q que lem
.Íe¥adQ  #Q  cresQimento  d€ üm impürtante segmefitQ  da ãtiv.idadÉ  ÊôünômiGã#  os chamadüs,-+`pçt
shops"`

Ne£Ea§ 1ojas espeGializadas em produtos e servi¥os p#a animai# de £stimação, os dopos deixaH±
seus amimüis+ ¢ÜHíi"do qug sÊus mas#Qtes serãü beffi £uêdadôs. Infelizmeüt€* nem Sgmpre essa É
a :reãlídade  das  pÊt  shõps.  Freqüent€mente sãü  üüti€iadc>s pela imprensa mau5  tra£üs  a es£es
mimais   nas   Éepmdência£   destas   lQja§+   Muit`as   vezest   nem   mesmo   Qs  proprietários   üos
estãbe\lé¢iTen.[üsestãoeientg§das€ÕndáçõesemqugosÊrvíçü€stásÊmdüpr5stadQ.

Portamü# -a "edida propoãta benefi#iã nãõ ãpSnas o§ ¢Iien[es+ donõs de animais de egtimação`
eomü Eambém Qs proprietáriüs de #et §hcp§. DÕ pontü de vi§ta £conômicô. ac,r£diiarms que Qs
benei¥ciQs d€Çürr€mgs da instalação dos aludídos dispQsitivüs üg filmag€m em muitü superarãü
sSus`€u-§t®s± vÍs{ü £er muitQ provávgl que ft eievação da qualidad€ na pfestação d© senriçog aíraía
novos c:lie"8s., aumentando Õ faturarnenta de§tÊ rmo de atividfide.

Sala das sessões. em        dg

-#oERÁ"ü

• da 201õ+

m+ÇÁLVES
Ver©ador do `Mimicípio de FIõriafiópoíis ri PSD

Ruaà Ánita Gari.baldi` tf35 -Genm -FlorianópQlis -SC -'7° andar
CITEP 88.010-500 -Füne= 48 3ü27.57ÜO u www'.v€rgadoerad{ü,çomtbr
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Pare€er lnsírufivõ à CQmissã® dÊ, Com§#tüiçãü £ JTustiça.
Projet®-HÊ lei m. ] 6530/2ÔIS.

Aütor: Vereadür Erãdiü tloHçâlves*
Ássuntü: Hispõe sobrÊ a übrigã±üriEdade de Ínstaçãü d?,£ãmeras de

cimuãt® Íntemü de Ífimagem £m pet shops.

Trata~se   de   projeto   de   au±oria   dü   Senhor   Vereador  Erãdio   Manü€1
Günçalves  que  tem  pür  fmalidade  Õbrigãr  Qs  pet  shüps  dã  cidãdg  a
in§talargm câffiçras üe filmag€m intema.

Em  quÊ  pÊse  possuir  ,£ontSrnos  dg  Índevida  iHgerêncáa  gm  ativídade
privadã3  a  matéria  apresentada  pod£  ser  vista  pela  ótica  do  direitô  ¢o
Üünsumidür  de   püder   #Qmprovar   as   bQas   práticas   na   cQndHçãü  ,dos
trãbãihos ofgrtadüs p£iüs pet shQps+

Àssimà   por  ,esse  ânguio,  püderia  ã  presentg  matéria  ter  sua  nc>mãi
tra]:ni±a¥ão  nessa  Casa,  es£mdG3  contüdü,  süjeita  a  oütros  eontroies  de
`eonstãíücionalidade,

NÕ IÜ€ante ã sugÊstãS dã atenta ÁssÊgsüriã TÉcni¢ã Pariãmemar de que a
ma[ériã d€veria  ser proposta  sm  fürma d£  alterãçãü ,à L£i  Muni#Ípal, n.
9+613í2ü 14 que £mta do transporte dü animais às Pst Shops e regulamemta a
ativiüade   de   banho   e   tosa,   entendÊmos   que   deiva   sgr   t£vãda   em
£onsi`deraçâo2 Posto quea apesãr de não €star dispondQ sobr£ o banhü e tõsa
de animaís, d£ formã Éíreta, está a dispGr sobre Pe£ Shüpsg fa*ü quç devÊria
sÊr feito pür uma úri£a legislação municipal, em atenção ás disposíções da
LÊi Cümplementar Fgderal n. 95/98 que trata das técnicaÊ iegisiativas.
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Referêncía: Projeto de Lgí n.,16Ê30/2016
Aütõr: Ver&adüi` ErádiQ Mmügl Gonçal+.'es
Emen±ã: Dispõe sübre a übrigatoriedade de in.stalação de circüiío Íntemü de
Shaps'                                        '
Pro€edênc+m: €Õmissãü de dGnst`i"ição g Justiçft

PÂRECER
DO'RELATÓRIO

ü  pre§ente  oÉ`erecg  par¢#er  ao  Prajato  üe  Lei  n.  l€53¢/301S,  de aut¢ria  d#  Vereadpr
Erádio Mãnóel Günçãiv€5, qu€ +.Dispõe §Gbre ü Gbrigãtoziedadg dÊ íüstalaçãQ d€ oÊrcüi.£o tiHt£m
üe filmagem em Pgt Shüps".

Rem€üaQ  os  &utos  à,  #onsultoria  Técüica  Paflamsntar,  às  'fl§.  04`  esta  certifi#a  a
exi§têncía  üa  Lei  nõ  9613B  de  2014.  Portaritog  sugere  alt£ração  da  rgfsrida  lei`  Bvãtandü  a

proliferaçãü.dSnorriiasesi3ar§ascõmÜmesmoGbjetü,

Em següidat ã ProcüradQfi.a destã Cãsa, àã fls. 06, exarou paFecer çü"sider"do qu€ nãõ
há ví¢iüs  de  naturÊza  legal  e  cünstitu€iünri.  NÜ  £ocante  a sugegtão  da  C`ün§ultQria Técniea
Parlamentar+entepdçquedgvgÉerlÊvãdoemccmsiderãçãci,apesardeüàü6smdí§pündosóbrso
banho g tosà de. mimãis dõ füi:Éna díreta, e5tá a díspoi. sQbrÊ Pet Shops,

üA À.T`íÁLisE
Âpós minuci¢sa málise aos ãutõs do projstoS vislumbra.se qüe não há víüiüs de natüreza

lggal  e  cc!n`sti[u¢ional  qu€  inviabilízem  a  nüi:rnal  tramitação  da  maíéria+. N-Õ  qu€  €oncemg  ã

sugestãü dft Cünsuttõria TÉcniõa PfflameHtar` Üün.§ideramos qu© nãQ É neGgssário a elaboraçãS

dS uffi nSvü projet¢  alteranda a Lei n° 9.613/20i4. vez,que esie üataüsÊ d# banh# e tõsa,  e Q
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R®ferênci'd: Prüjeto dÊ Lei n+ 16#0/2016
Áutor: Erádiü Manoel Günçalves
Emefita:  dispõe sõbrg ã  Übrigatori€dade de  íristalaçãô de circuítQ iTi{Smü de
shop§.

Prücgdência: €omi§sãü dg M¢iQ Ambignte+

PÀREC-ER

DO RE1,ATÓRIO

Trata `o pre£en{e de analisãr o PL em €`pígrafe.. de áütoria dü VEreador ErádíS Manü€l
üonçalves.

Â   Dirett2ria  Legísiativa,  Üm  Geridão  de  fl.   043  üeffifiSou  a  exístên#ia  da  Lei  n.
9613/Ê_Ô14 a sugeriu ao  ãutor qu€ apresÊntÊ a sua propos[a c-Qm`o mQdificação `#a feferida lei,
l`#+,üündü-*Sga,S:sÊmaproliftra#àod;-rrlus.e_Spü].;a`s:sphreame5-abüelü„.

A FrQeuradüria, em pare¢er de fi. 0S,sc mãnifestGu nüs seguintes tsrmos: b4E7# gz£ep#,çg

posstiir  copt±ürnas  dt± irtdepídtÊ ingerêr£c:ici  e]n  atívidadü pri+!ada,  a maiériü apras@nítida; pade
ser  visia  p@Ia  ótí€a   da   direi±o   do `cr}nKumidar  d€  poder  comprüNa¥  us  bc]cis  pi.áiictis  'i}c{
cütiti#€ãci dc}s Ért!hallws súiei.£ada,s p€lü# pe{ shüps * ALs3ím* pür Êsse, ãngulo, püderiü ü mc{Íérí#
ter   sua  norma}   Ír#m{ttiçãcj.  ne£sci   Casti.  i#stt#2{}at   í:Ü{€iudü±   süüeíta   a   cjutrüs   c{}tiímle:s   de
c##`¥f{.rz£gf.Í£##fj'cfízíJérf',  €ünç-iuiu m g#ntido  dg. quÊ a sugg§Íão Éa DirÊtüriã Legis}ativa devgriã
ser l£vada em ¢onsiderãçãQ`

Em quü pS§em as SünsidSrações dà CCJ €fl. 8}, não vÉsiumbrou a exisiêncía de ví¢iôs dB
na"r€z& 1çgal ou Çünstimcí¢na!g Üa7.ão pela quã! posicfonGu-s.S psla admissí'biiídad€ da ma{éria.

DAANAljsE

lnicialmente,  cümprc  dgstagar a relsvãnçia dü  presente  proj€to*  uH2a vgz qu€  vísa`á
#Ôlaboraf #om Ü ã segurança e bem Sstar düs anímais deHírü dQ pQt §hops. cüíbindous#., assim,

prática§ de mãu§ trato§ -negses Íoqais,

Por outrü ladü, há quÊ §e. con§idÉrar a existêncía d£ 1ggíãl&çãc> vigente vgrsandü sobr€ o
tgma±  Q` qugã pela bQa técnica lÊgíslat±va, .faz-se razoável  qug a pre£€nte propüsta fosse

Rua: Ãnita ¢aribaidi, ft®  35 -C€mm-fflürian&püüs~ SL*
CEP 88.0 I O-joü -Fon€: 48 £027.3T0n -www.L'mf.st`.ffüv.br

f£ita
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VEREÁDORERÁDIÜ   €ONÇÂLVES      ..

SenhQrPresidente+

REQt33ERffiffloNÀ

PrBsidõüt©  \`

0 vereador qug es€g subscrev-e o prÊSÊnte reqüÊrimeH[o# Há fQrma
sõlisita Q desarquivamefitG dÊ todo§ os pfojetüs2 ü€ minha autoria, qus foram ar{
±émim da ]egislatma, coflfome Árt, 134 do Regimeflto htemo degta Casa.

Sala dã§ SÊssõesí em 06 d& fçvereiro de 2Gl 7+

Rm: Afiita Garibaldit n¢ 35 * £eum -Fluori-mõpo}is. - SG
€EP88.0}Ü~50¢-FSrie:4'$3D27.57Q0dww.w.Gmf.sc+gov.br
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ESTÁDü DE §ÁNTÁ GÁTÃR!NA
CÂMÂRÁ "ÜN[CIPÁL E}E FLÜRIÃNÕPOUS

6AB!NETE B0 VEF3EÁDCR BINHÜ - EB[NON mANÜEL DÂ

Referência: Projeta de Lei n.16.§30/20i6
AutQra: V.ereadar Eráciío Manoe{ GonçÊilves

R¢§A

Emenía:  Dispõg sobre a Übrigatoried'ade de instaiaçãQ de £ifcujíS intemo de
em peE shop§
Procedênciffi: Gcm£s§ão de Meíq Ambíer}ie

i

PARE€ER

DO RELATÕR]O

Trata ¢ presente de aferecer parecer ao Projeta acima mencianado.

DA ANÁU§E

Apóã detalhãda  anã#§e do§ autos da  prQcesso,  visiumbra-Se, que a matéria  recebeu
parecer instrutivo da  Procufadoria da  Ca§aS  às fls.  06ç  que aGc}nselha  que a  matéria
seja apresentada  por meiõ de alteração à  Lsi n° 9.613/2014 que jã Írata de as§untq
aná!Ogo+
Destarie  a  manifes¥sçãú  da  Procüradüriãt  Q  pareffir  na  CCJ,  às  fls`  08]  foi  pe!a
adm-ssibj!ídade.
0prímeirapgíre#rnesíaComjssãadeMeiQAmbíentefoípe}oapensameníaci'opraje;to
aQ PLC np 1+43S/2Üi5.  Gom  o fmal da iegisíatur,a o-referiq¢ PLC foi 'arquivado.  Dessa
formaSesteprQjetovolÉãa£ramitafnestaCami§sãodeMeiQÁmb}ente.

BÜ VOTG

q^? eni .c?nsideração a  boa técpjé'ailegisla\va,  serja  muito adeauad
já  trata  d

dor aut

•_;::----::-ÉÉ



SeHhorPresíüÊntes`Bíg" Vereador Relaíor,

Em ateüçãü aü despacho dg fls+ |9 proferidü por esía nobre Cümissãõ e eonsider"do

üSelementGS¢ÕnstantesdosamGs3propugnaÊstg\Vereador3fiacQfidíçãodeaütórdüprojçtode

!ei sub ãxamine.

Á  Dírstoria  Lggislatíva  ü,  04}  ceftífi#au  a  exísténcÉa  da  Leí  nd  gt613/2014  qüe

dis€iplriãÚümspQrtedçamimaísàscliriSqsepçtshop§aÊrsgulamentaaã{ividadedebanhoe

tosa.MencionaHdQquÊoProjetodeLgi'emteladõvessrapre§emtâmüo€®môPLC3Paraevitar

a dispersãQ nomiatíva.  Comórdand@ com estã ãnalíse .a Procüradoría {fi.  Ü6) ÊxarQu parecer

nQS mgsmos temos qüe a Direíoria.

Enüet"to,   ã   Corissãa  de  Cofis£itüição  S  Justíça  aprç§eHto»  pare€er  favQrável=

SntendendoqüeoProjet#deLeíem±¢laearef3ridaLeinãovgrsams#breGmesmoasstmto.

Tendoemvíst*qu€aLeinQ9.615/2014trata-sed£banhoetosaeftpr€seniematéria

€m te]a díspõe sQbre a fiscalízação e a segürança dos aüimaís dsntFo dos Pet Shaps.  Desta

fomS  solícit¢  que  seja  dado  `normal  prossegHíriento  ao  PL±  poÍs  trãtam-s€  de  temas

diferentes+

PedÊ É 3spera deferimento.

ffiorianóp#IÍs± lS de abrií de 20Í 7.

EELffllo
VerÊador do M

Éff_
L €ÜNÇALVES

io de `fflürianõpülís - PSD

Emtii:tiffeadiümaadi¢@áffiã#.go¥.ár

Ru& Ániu Gribridi€
(48) *88ülü-5m-



E§TAD0   D.E  SAkTúA   €ATÁRINA
CÂMARÁ   !MUNICIPÀL   HE   FLÜRIANÓPOLIS

CÜMissÃo DE  MElü ÂMEIENTE

PROJET0 I}E LEI N° 16.530/2Ü16
ÁÜTOR:VÉfiEABÜRERÁ"OMÂNOEL.€ÜNÇÂ

DESPÃCH0

Encãmíflhã~sÊparac¢#cJ#r`Fp«e€eyaQsenh®rvereadorEdínonManQeldãRQsaem
de€orrêmia  da  man£fgstaçãú  dG  autor  §enhõr  vÊreador Erádíü ManQel  Gonçalves,
cor}foT"e parecer fl. 20.

Fti#ri"àpQMXs,|fifffiJi
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GABÍNETE üÜ VEREADOR DINH0 H

E§TÃDG.E}ESÃNTÂCÁTARINA
#ÃmÂRA muNICIPAL üE FLç*RIANóPOLi§

EDÍNON mÃNOEL DÃ ROSÁ

Referêncía: Prajreta de Leí-n.16.530#al6
Autüra: Vereadar Erádio Mameí Gonçalves
Ementa: Dispõe sobre a obriga{ori'edade de jnstajação de cirGuito intemG de fi!m
_H+  lr\,+i o+tJ+---em pet shops
ProGedêmja: CSmissão de MgiQ Ámbiente

PARECER

DO RELATÕRIO

TrataQpresantedeoferecerparec;eraüPrajetaacimamencionado.

DA  ANÁUSE

ApÓS  deta!hãda  aná!ise  dos  autos  do  praGes§#;  vislumbra-se  que  ai matéria  recBbeu
parecer instrutivo da  Procuradoria  da  Casaj  às fls,  ü6,  que acon§elharque a matéria
seja apresentada  por meiQ de a!teração à  Leí n° 9,613/2$14  que já trata de a§sunto
anáíago_
Destãrie  ã  manifesiação  da  Proeuradoriã,  o  pãrecer  na  CCJ3  às  fls.  08,  foi  pe}a
admiÉsibiJidade.
0primeirGpaFeGernestaComissãQdeMe.ioAmbjenfefoipeloapensamentodopfojeío
ã*oPLGn°1,439/2015,ComofinaldaÍegi§}aturaa`referidaPLCfoiarquivado.
Na  comi§§ão  d.e  MeiQ Ambíente,  este  vereador sÕ!icitou  manifestaçãa  par  parte  do
autordamatéria.Parfim,às#s,20,overeadora_utorapresentousuamanífes£agão.a
qua! SOI{C.ria a nürma! tram#ãnán ri± maem±qua! sd{c.ria a nama! tramitação da mesmãü
Dessa fomaí esí€ projeto vQita a ±ramíiar n€
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Ao  vis!Hmbrar  a  nianifes[ação  d
esclarecimÊmos.  Assim  serido]
maiéria
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CÂMARA MUNICIPAL  DE JACAREÍ

PALÁCIO DA LIBERDADE
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Projeto de Lei n° 030/2019

EMENTA=   Projeto  de   Lei   de  aL]toria  de

Vereador       que       dispõe       sobre       a

obrigatoriedade  de  instalações  de  circuito

intemo    de    filmagem    em    Pet    Shops.

Possibilidade.                                    Legalidade.

Consti.tucionalidade.            Prosseg uimento.

Artigo             4°.              l nconstitucionalidade.

Vinculação         de         receitas.         Matéria

orçamentária.       Iniciativa      do      Prefeito.

Retificação via Emenda.

DESPACHO

Aprovo parcí.a/menfe o  parecer de  n°  120 -RRV -

SAJ -04/2019 (fls. 09/14) por seus próprios fundamentos.

Destaco,   contudo,   que   a   redação   do   artigo   4°

padece de vício formal de inconstitucionalidade no tocante a iniciativa.

Isso porque ao promover a vinculação de receitas a

deteminada  ação  (castração),  verifica-se  flagrante  e  indevida  incursão  na

legitimidade em matéria de natureza orcamentária, cuja iniciativa legislativa a

Constituição conferiu ao Chefe do Executivo (art.174, capuf).

Nesse sentido a jurisprudência do Supremo Tribuna

Federal:
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CÂMARA MUNICIPAL  DE JACAREÍ

PALÁCIO DA LIBERDADE
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Ação     díreta    de    inconstitucionalidade.     Artígo     245     da

Constituição  do  Estado  do  Paraná.  Vinculação  de  receitas

obtidas  judicialmente   da  Urtião   ao  pagamento   de   débitos

judiciais  do Estado.  Ofiensa ao regramento  constitucional dos

precatóríos.  Víci,o  fiormal  lrticiattva  legislativa  do  chef;e  do

Poder  Executivo.  Vinculação  orçamer[tária.  Corfirmação  da

líminar.   Procedência   da   ação.    [...]    2.   0   djspositivo   da

Constituição do Estado do  Paraná,  w efieluar vinculação de

receita de coiráier  orçoimenlário,  qual  seja,  a obtida do  ente

central por recebimento de indenizações ou de ouftos créditos,

íncorre  em vítio  de naiureza formíil,  u:i'na vez que  a Co[rta

Política  exige  que  a  iniciaiiva  legisloitiwa  de  leis  com  esse

cortieúdo  seja do  chef:e  do  Poder ExecutiNo.  Precedentes.  3.

Ação julgada procedente.  (ADI  584,  Rel.  Min.  Días Toff;olí, j.

19.03.2014)

Também  nesse sentido a jurisprudência do Tribunal

de Justiça de são Paulo:

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  Cuida-se

de  ação  direta de  inconstítucíonalidade  ajrizada em fiace  do

inciso 111,  do art.  7°,  da Lei n° 7.138,  de 20  de junho  de  2013,

que  djspõe  sobre   a  destinação  da  receüa  decorrenle  das
mulías  de  inflações  do  Código  de  Trânsito  Brasileiro   ao

Fundo  Municipal  de  Segurança  Pública  Presença  de  vício

f;ormal  orgârico  (art.  144,  da  Constituição  Bandeirante,  c.c.

art. 22, i:ncíso XI, da Constituição Federal), violação f;ormal de

irticíati:va  (arts.  5°,  47,  11  e  XIV,  e  144,  da  Constituição  do

Estado de São Paulo)  e do princípío da separação de f:unções

(art.            5°,            CESP).            AÇÃO            DIRETA           DE
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CÂMARA MUNICIPAL  DE JACAREÍ

PALÁCIO DA LIBERDADE
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Deste   modo,    para   o   valido   prosseguimento   da

proposta recomenda-se a alteração do atual artigo 4°, via EMENDA, de modo

a  adequá-Io  nos  termos  desta  manifestação.  Sugere-se  a  destinação  da

receita   em   caráter   /a£o   sensu   ao   Fundo   Municipal   do   Meio   Ambiente,

conforme PLE n° 005/2019 ou sua adequação para finalidade não específica.

Ao Setor de P

Jacareí, 29

Jorge Alfredo

Secretário-

situras para prosseguimento.

de 2019.

des Campos
• Jurídico
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PODER JUDICIÀRI0
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO

ÓRGÃO ESPECIAL

Registro: 2015.000068692

ACÓRDÃO

Visto s,        rel atado s        e        discutido s        e ste s        autos        de

n° 2042952-3 8.2015. 8.26.0000,          referentes          a          ação           direta          de

inconstitucionalidadeem  que  é  autora  APAS  ASSOCIAÇÃO  PAULISTA  DE

SUPERMERCADOS e são réus PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRETOS e

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL BARRETOS.

ACORDAM,  em  Orgão  Especial  do  Tribimal  de Justiça  de  São

Paulo,  proferir  a  seguinte  decisão:  "JULGARAM A AÇÃO  PROCEDENTE

EM PARTE. V.U.  SUSTENTOU ORALMENTE  0 ADV. DR. MARCELO

DE FARIAS.", de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

0 julgamento  teve  a  participação  dos  Exmos.  Desembargadores

JOSÉ RENATO NALINI (Presidente), ADEMIR BENEDITO, LUIZ ANTONIO

DE  GODOY,  NEVES  AMORIM,  JOÃO  NEGRINI  FILHO,  SÉRGIO  RUI,

NUEVO  CAMPOS,  EROS PICELI, ELLIOT AKEL,  GUERRIERI REZENDE,

XAVIER DE AQUINO, ANTONIO CARLOS MALHEIROS, MOACIR PERES,

FERREIRA   RODRIGUES,   PÉRICLES   PIZA,   EVARISTO   DOS   SANTOS,

MÁRCIO BARTOLI, JOÃO CARLOS SALETTI, LUIZ AMBRA, FRANCISCO

CASCONI,   PAULO   DIMAS   MASCARETTI,   ARANTES   THEODOR0   E

TRISTÃO RIBEIRO.

São Paulo,16 de setembro de 2015.

ANTONIO CARLOS VILLEN



PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PA

ÓRGÃO ESPECIAL

RELATOR
(as stnaíur a eletrôricaD

Direta de lnconstüucíonalidade  ti:utos na 2042952-38.2015.8.26.0000



VOTO N° 1122-15
ÓRGÃOESPECIAL

PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PA

ÓRGÃO ESPECIAL

AÇÃODmETADENcoNSTTTucloNALIDADEN2o42g52-38.2ol5.8.26.oooo
AUTORA:ASSOCIAÇÃOPAUISTADESUPERMRCADOS-APAS
RÉUS:PRESIDFNTEDACÂMARAEPREFEITOMUNICIPALDEBARRETOS

AÇÃO   DIRETA   DE   INCONSTITUCIONALIDADE.
Lei n° 5.057, de 29 de dezembro de 2014, do Município
de Barretos, que "dispõe sobre o percentual de caixas e o
tempo      de      atendimento      aos      consumidores      em
estabelecimentos  comerciais  que  especifica  e  dá  outras
providências".   Competência  municipal  para  regular  o
fimcionamento  do  comércio.  Interesse  local  (art. 30,  1,
CF). Violação do princípio da igualdade. Não ocorrência.
Fator  de  discriminação,  fimdado  na  demonstração  de
capacidade financeira, justificado. Violação do princípio
da  livre  inioiativa.  Obrigação  de  manter  percentual  de
caixas em fimcionamento (art. 1 °). Inconstitiicionalidade.
Existência de altemativa, adotada pela lei (art. 2°), menos
restritiva de direitos fimdamentais e mais eficiente para a
consecução  do  objetivo  legal.  Medida  desproporcional.
Estabelecimento   de   tempo   máximo   de   atendimento
(art. 2°).      Constitucionalidade.      Intervenção      estatal
justificada  pela  proteção  dos  consumídores.  Causa  de
pedir  aberta.  Fiscalização  atribuída  ao  Procon  (art. 4°).
Organização  da  estrutura  administrativa  do  Executivo.
Destinação   das   receitas   auferidas  pela  imposição   de
multas     (art. 6°).     Matéria    pertinente     à    legislação
orçamentária.     Vício     de    iniciativa.     Ação    julgada
procedente        em        parte,        para        declarar        a
inconstitucionalidade da expressão "manter, no setor de
caixas, fimcionários em número compativel com o fluxo
de  consumidores,  assegurando  os  seguintes percentuais
de  caixas  em  Íúncionamento",  constante  do  caput  do
ari.  1°, dos parágrafos 1° e 2° do mesmo artigo e dos arts.
4° e 6° da lei impugnada.

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta

pela  Associação  Paulista  de   Supemercados  -  APAS,  que  impugna  a

LeiMunicipal  de  Barretos  n°5.057,  de  29  de  dezembro  de  2014,  que

"dispõe  sobre  o  percentual  de  caixas   e   o  tempo  de  atendimento   aos
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consumidores  em  estabelecimentos  comerciais  que  especifica  e  dá

providências".

A autora alega que a lei impugnada viola o princípio da

livre  iniciativa,  pois  interfere  injustificadamente  na  atividade  econômica.

Ela usurpou  competência legislativa privativa da União para dispor sobre

direito do trabalho e direito comercial e competência legislativa concorrente

da União  e  dos  Estados para dispor  sobre  consumo,  inexistente  interesse

local   a  autorizar  atividade   legiferante   do   Muiiicípio.   A  lei  affonta  o

princípio    da   igualdade,   pois   instituiu   deveres    aplicáveis   apenas    a

supemiercados com mais de 10 fimcionários.

Distribuídos    os    autos    ao    Desembargador   Roberto

Mortari,   o   pedido   de   liminar   foi   indeferido   (fls. 133/134).   0   agravo

interposto   pela   autora   contra   essa   decisão   teve   provimento   negado

(fls.186/191).

0   Presidente   da   Câmara   Municipal   e   o   Prefeito

Municipal de Barretos prestaram infomiações (fls.156/161  e fls.163/171),

em que defendem a constitucionalidade da lei.

Instado  a  se  manifestar nos  termos  do  art. 90,  § 2°,  da

Constituição  do  Estado,  o  Procurador-Geral  do  Estado  afimou  não  ter

interesse no feito (fls.  148/150).
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A  Procuradoria-Geral  de  Justiça  opinou  pela  "p

procedência       da       presente       ação,       reconhecendo-se       apenas       a

inconstitucionalidade do artigo 6° da Lei" (fl. 209).

Em razão  da aposentadoria do Desembargador Roberto

Mortari, os autos foram redistribuídos a este Relator (fl. 255).

A autora apresentou pedido de reconsideração para que

"seja  concedida  tutela  de  urgência  com  fim  específico  de  suspender  a

eficácia da noma até o julgamento de mérito" (fl. 223).

E 0 RELATORIO.

Com o presente julgamento, o pedido de reconsideração

apresentado pela autora fica prejudicado.

A lei impugnada tem o seguinte teor:

Art.1°  -            Os     estabelecimentos
comerciai s          denominado s          de          hip ermercado s ,
supemercados  ou congêneres  do Município  de Barretos,

que  contenham  acima  de   10  (dez)  flmcionários,  ficam
obrigados  a  manter,  no  setor  de  caixas,  fimcionários  em
número    compatível   com   o    fluxo   de   consumidores,
assegurando    os    seguintes   percentuais    de    caixas    em
flmcionamento:

§1°      -             100%   dos   caixas   no

periodo do 5° ao 10° dia útil de cada mês, e de igual foma
nos    dias    que    antecedem    os    feriados    prolongados,

principalmente Páscoa, Dia das Mães, Dia dos Pais, Festa
do Peão de Boiadeiro, Natal e Ano Novo.

§2o      .            nos   demais   dias   do
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mês 80% do total de caixas.
Art.2°  -           o      atendimento      ao

consumidor no setor de caixas, deverá ocoffer em:
I                          até         15        (quinze)

minutos em dias nomais; e
11                        até 20 (vinte) minutos

do quinto (5°) ao décimo (10°) dia útil de cada mês, e de
igual    foma   nos    dias    que    antecedem    os    feriados

prolongados,  principalmente  Páscoa,  Dia  das  Mães,  Dia
dos Pais, Festa do Peão de Boiadeiro, Natal e Ano Novo,

§1°      -            Os   períodos   de   que
tratam os incisos 1 e 11 deste artigo serão delimitados pelos
horários de ingresso e saída do consumidor no setor onde
estão instalados os caixas.

§2o      .            Os     estabelecimentos
deverão  disponibilizar  aos  consumidores,  ao  adentrar  os
setores onde estão instalados os caixas, sistema de controle
de horário  de atendimento,  através de bilhetes ou senhas,
onde constarão impressos os horários de início da espera e
o  horário   do  atendimento  nos   caixas,  para  efeitos   do
controle de tempo total de espera.

Art. 3°  -            Ao      estabelecimento
comercial que alude  esta lei  serão  aplicadas  as  seguintes

p enalidades administrativas :
I                         advertência               na

primeira inffaç ão ;
11                        multa no valor  de RS

1.000,00 (um mil reais), que será dobrada na reincidência,
e

111         -             cassação  do  alvará  de
fimcionamento a partir da reincidência da multa.

Art.4°  -            As      denúncias      dos
consumidores,   devidamente   comprovadas,   serão   feitas
diretamente ao PROCON, podendo este, de oficio, autuar
o   estabelecimento   infi.ator,   zelando   pelo   cumprimento
desta lei.

Art. 5°  -            Os     estabelecimentos
referidos no artigo  1° terão prazo de  180 (cento e oitenta)
dias,  a  contar da publicação  desta lei,  para adaptar-se  às
suas disposições.
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Art.6°  -            Será      repassado
Santa  Casa  de  Misericórdia  de  Barretos  50%  do  i
auferido com a aplicação de multa de que trata esta lei.

Art.7°  -           Esta    Lei    entra    em
vigor na data de sua publicação.

Não      procede      a      alegação      da      autora      de

inconstitucionalidade  fomal.   A  competência  municipal  para  regular  o

comércio  local já  é  pacífica  na jurisprudência.  Nesse  sentido  a  recente

conversão  pelo  Supremo  Tribunal  Federal  da  Súmula n° 645  em  súmula

vinculante:    "É    competente    o   Município   para   fixar   o   horário    de

fimcionamento  de  estabelecimento  comercial"  (Súmula Vinculante n° 3 8).

Especificamente a respeito de tempo máximo de atendimento, confiram-se

os seguintes julgados daquela Corte:

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  CONSTITUCIONAL.
C ON SUMID OR.           IN S TITUIÇÃO          BANCÁRIA..
ATENDIMENTO   AO  PÚBLICO.   FILA.   TEMPO  DE
ESPERA.  LEI MUNICIPAL. NORJ\4A DE INTERESSE
LOCAL.  LEGITIMIDADE.  Lei  Municipal  n.  4.188/01.
Banco.   Atendimento   ao  público   e   tempo   máximo   de
espera na fila. Matéria que não se conftnde com a atinente
às  atividades-fim  das  instituições  bancárias.  Matéria  de
interesse local e de proteção ao consumidor. Competência
legislativa      do     Município.      Recurso      extraordinário
conhecido e provido.

QE432.789,       Rel.Min.EROS       GRAU,       1aTurma,
j.  14.06.2005)

AGRAVO     DE     HVSTRUMENTO.     COMPETÊNCIA
PARA                    LEGISLAR.                     MUNICÍPI0 S.
ESTABELECIMENTOS  BANCÁRIOS.   SEGURANÇA.
INTERESSE     LOCAL.     AGRAVO     HGIMENTAL
DESPROVIDO.   Esta   Corte,   em   diversos   precedentes,
firmou  entendimento  no   sentido   de  que   se  insere  na
competência dos  Municípios para legislar sobre  assuntos
de  interesse  local   (art.   30,  I   da  Constituição  Federal)
dispor  sobre  medidas  referentes  à  segurança,  conforto  e
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rapidez no atendimento aos usuários de serviços bancá
tais como, por exemplo: estabelecer tempo de atendimen
ao  público,   deteminar   a  instalação   de   sanitários   em
agências  bancárias  e  equipamentos  de  segurança,  como

portas    de    acesso    ao    público.    Agravo    regimental
desprovido.

(AI 536.884-AgR,  Rel. Min. Joaquim Barbosa,  2a Turma,
j. 26.06.2012)

Tal  entendimento  foi  assentado  em julgamento  com

repercussão  geral  em  que  a  Corte,  em  ratificação  de  sua jurisprudência,

decidiu conferir aos Relatores a prerrogativa de decidir monocraticamente a

respeito de recursos que versem sobre a matéria:

DEFINIÇÃO  DO  TEMPO  MÁX"O DE  ESPERA DE
CLIENTES       EM       FILAS       DE       INSTITUIÇÕES
BANCÁRIAS. COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO PARA
LEGISLAR.    ASSUNTO    DE    INTERESSE    LOCAL.
RATIFICAÇÃO   DA   JURISPRUDÊNCIA   FIRMADA
POR   ESTA   SUPREMA   CORTE.   EXISTÊNCIA   DE
EEPERCUSSÃO GERAL.
(RE     610.221-RG,     Plenário,     Rel. Min. E11en    Gracie,
j. 29.04.2010)

Para embasar a alegada ofensa ao princípio da igualdade,

a autora argumenta com duas  situações não  abrangidas pela lei,  que, por

isso,  feriria  a  isonomia:  a  de  outros  estabelecimentos  comerciais  e  a  de

supemercados que disponham de menos de 10 empregados.

0 reconhecimento  de  inconstitucional desigualdade  em

relação   a   outros   estabelecimentos   comerciais,   entretanto,   depende   da

demonstração  das  circunstâncias  fáticas  assemelhadas  a  que  a  lei  tenha

arbitrariamente dispensado tratamento diverso. A simples afirmação de que
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outros estabelecimentos também têm caixas de atendimento é de

insuficiência   para   tanto,   pois   é   lícito   supor   que   existam   inúmeras

circunstâncias      que      diferenciam      os      supermercados      de      outros

estabelecimentos   comerciais   ~   como   a  relevância   dessa   atividade   no

cotidiaflo dos cidadãos, a capacidade financeira das empresas para suportar

os deveres impostos e até mesmo a situação Íática do tempo de espera no

atendimento nos supeimercados e em outros estabelecimentos comerciais, a

justificar maior intervenção no caso dos supermercados e não, por exemplo,

nas  padarias.  A  mera  asserção  genérica  de  desigualdade,  quanto  a  "toda

gama   de   prestação   de   serviço   varejista   de   forma   geral",   deve   ser

considerada inapta no controle de constitucionalidade em abstrato, sob pena

de que seja suprimida a margem de apreciação de que goza o legislador, em

razão do princípio da separação dos Poderes.

A  alegação  de  ofensa  à isonomia em razão  do  critério

quantitativo escolhido pela lei - mais de dez fimcionários - é apta ao exame

da igualdade. Esse fator de discriminação, entretanto, está de acordo com a

Constituição,  na medida em que Íúnciona como parâmetro  da capacidade

financeira  do  estabelecimento  comercial,  bem  como  da  quantidade  de

clientes que por ali transitam. Trata-se de elementos que justificam o fator

considerado   pela   lei,   e   não   de   "discriminação   gratuita   ou   fortuita",

confome  a  doutrina  de  Celso  Antônio  Bandeira  de  Mello,  (0  co77fcúcJo

jurídico do princípio da igualdade, M:aHheiros, S~iLo Pa:rio, T ed., p. 39).
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A  alegação  de  ofensa  ao  princípio  da  livre

deve ser examinada quanto a cada uma das duas medidas exigidas pela lei:

tempo máximo de atendimento (art. 2°) e percentual mínimo de caixas em

Íúncionamento (art.  1°).

Este  Orgão  Especial  tem  recente julgado  sobre  lei  de

Ribeirão Preto que estabelece tempo máximo de atendimento em caixas de

supemercados, impugnada em ação também ajuizada pela APAS :

AÇÃO DIRETA DE nNCONSTITUCIONALIDADE   Lei
n°  13.074,  de  6  de  setembro  de  2013,  do  Município  de
Ribeirão Preto, que dispõe sobre o tempo de atendimento
ao  usuário  nos  caixas  dos  estabelecimentos  comerciais
denominados    de    hipemercados,     supermercados    ou
congêneres  Matéria de interesse local e também atinente à

proteção  e  defesa do  consumidor,  em relação  à qual  era
lícito  ao  Município  suplementar a legislação federal,  nos
exatos   limites   da   competência   definida  no   artigo   30,
incisos 1 e 11, da CF  Foma de cumprimento da imposição

que  poderá  ser  livremente  escolhido  pela  empresa,  não
havendo   que   se   falar   em   affonta   à   livre   iniciativa
Obrigação que se estende a todas as empresas do mesmo
segmento    situadas    no    Município,    não    implicando,

portanto,  em ofensa aos princípios da isonomia e da livre
concorrência       Disposição,    ademais,    que    se   mostra
adequada  aos  fms  a  que  se  destina  e  comina  sanções
razoáveis    e    pertinentes,    afastando    a    alegação    de
desconsideração   aos  princípios   da  proporcionalidade   e
razoabilidade    Precedente  desta  Corte    Ação  Direta  de
lnc onstitucionalidade j ulgada improc edente.

(ADI 2067821-02.2014.8.26.0000,  Rel. Des. Paulo  Dimas
Mascaretti, j.17.09.2014)

0 estabelecimento de tempo máximo de atendimento nos
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caixas de supemercados, embora restrinja a livre iniciativa, na medida e

que limita a foma de exploração desse ramo de atividade econômica, não

viola a livre iniciativa, tal como consignado nesse julgado, pois não viola o

dever de proporcionalidade. Trata-se de medida adequada ao fim de garantir

o apropriado atendimento dos consumidores. É também necessária, por não

existir  outra  que  promova  tal  objetivo  com  a  mesma  intensidade  e  seja

menos restritiva para a livre iniciativa. Por fim, é resultante de ponderação

em que tanto o interesse dos  consumidores quanto  a liberdade econômica

são preservados.

Aqui convém acrescentar a observação consignada pelo

Desembargador  Paulo  Dimas  Mascaretti,  na  mencionada  ADl  ajuizada

anteriomente pela autora contra a lei semelhante de Ribeirão Preto:

De  qualquer modo,  nada  obsta  a  que  o  estabelecimento
atingido por eventual imposição de sanção, por aplicação
da legislação em tela, socorra-se do Poder Judiciário com
vistas   à   demonstração   de   que   não   estaria   sujeito   às
obrigações ali previstas ou que, na hipótese específica, as
exigências seriam de impossível cumprimento.

(ADI 2067821-02.2014.8.26.0000, fl. 243, p.10 do acórdão)

Não    há,    portanto,    inconstitucionalidade    quanto    à

obrigação estabelecida no art. 2° da lei impugnada.

0 mesmo, entretanto, não se pode dizer do dever criado

pelo   art.1°.       A   medida   ali   deteminada   ~   percentual   mínimo   de
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fimcionamento  de  80%  dos  caixas  em  situações  normais  e  de  100%

feriados   e   entre   o   5°   e   o   10°   dia   útil   do   mês   ~   é   de   manifesta

desproporcionalidade.

Ainda  que  possa  ser  considerada  apta  a  assegurar  o

atendimento em tempo razoável, a desnecessidade dessa exigência se extrai

da própria lei,  que,  em  seu  art. 2°,  estabelece  altemativa mais  eficiente  e

menos restitiva.  Como observa Virgílio Afonso da Silva, "Um ato estatal

que limita um direito fimdamental é somente necessário caso a realização

do objetivo perseguido não possa ser promovida, com a mesma intensidade,

por meio de outro ato que limite, em menor medida, o direito fimdamental

atingido" ("0 proporcional e o razoável", Rr 798, 2002, p. 38). A obrigação

de que o atendimento se dê em  15 ou 20 minutos é mais eficiente, porque

assegura  o  interesse  dos  consumidores  mesmo  nos  estabelecimentos  que

contam com poucos  caixas  de atendimento,  que  deverão  ser readequados.

Ela também é menos restritiva, na medida em que a exigência de percentual

mínimo  de caixas em fimcionamento obi-iga os estabelecimentos a manter

um   contingente   considerável   de   fiincionários   nos   caixas   mesmo   nos

horários em que não houver demanda que o exija. Um supermercado aberto

24h,  por  exemplo,  seria  compelido  a  assegurar  80%  dos  caixas  abertos

durante a madrugada de um dia de pouco movimento na semana.

A exigência de fimcionamento de percentual mínimo de
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caixas  é  desnecessária  e,  portanto,  desproporcional.  A  açãoé procedente

quanto  aos parágrafos  1°  e 2° e  à expressão  "manter,  no  setor de  caixas,

fimcionários   em   número   compatível   com   o   fluxo   de   consumidores,

assegurando   os   seguintes   percentuais   de   caixas   em   fimcionamento",

constante do cczp#£, do art. 1° da lei impugnada.

Em  razão   da  natureza  aberta  da  causa  de  pedir  da

demanda,  a ação  deve ser julgada procedente ainda quanto ao  art. 4° e ao

art. 6°, que ostentam vício de iniciativa.

0 art. 4° incumbe a fiscalização da observância de suas

disposições ao Procon municipal. Trata-se de matéria própria à organização

da Administiação, em que, nos termos do art. 24, § 2°, 4, da Constituição do

Estado,  há reserva  de  iniciativa  do  Chefe  do  Executivo.  Nesse  sentido  a

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:

Indispensável  a  iniciativa  do  chefe  do  Poder  Executivo

(mediante projeto  de  lei  ou mesmo,  após  a EC  32/2001,
por  meio  de  decreto)  na  elaboração  de  normas  que  de
alguma    forma    remodelem    as    atribuições    de    órgão

pertencente   à   estrutura   administrativa   de   determinada
unidade da Federação.

(ADI 3.254, Rel. Min. E11en Gracie, j.16.11.2005)

A Lei  6.835/2001,  de  iniciativa  da Mesa  da Assembleia
Legislativa   do   Estado   do   Espírito   Santo,   cria   nova
atribuição    à   Secretaria   de   Fazenda   Estadual,    órgão
integrante  do Poder Executivo  daquele Estado.  À luz do

princípio da simetria,  são de iniciativa do chefe do Poder
Executivo estadual as leis que versem sobre a organização
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administrativa  do  Estado,  podendo  a  questão
organização  e  ftncionamento  da  administração  estadual,

quando     não     importar     aumento     de     despesa,     ser
regulamentada  por  meio  de  decreto  do  chefe  do  Poder
Executivo  (...).  Inconstitucionalidade fomal, por vício de
iniciativa da lei ora atacada."

(ADI 2.857, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 30.08.2007)

Embargos   de   declaração   em   agravo   de   instrmento.
Conversão   em   agravo   regimental,   conforme   pacífica
orientação da Corte. Lei de iniciativa parlamentar a dispor
sobre  atribuições  de  órgãos  da  Administração  Pública.
Vício    de    origem    reconhecido.    Inconstitucionalidade
mantida.   1,   A   decisão   ora   atacada  reflete   a  pacífica

jurisprudência  desta  Corte  a  respeito  do  tema,  a  qual
reconhece o vício de  inconstitucionalidade  de legislações
assim editadas.  2.  Controvérsia adequadamente composta

pela   decisão   atacada,   não   sendo   exigível  que   essa   se
manifeste   expressamente   sobre   todos    os   tópicos   da
irresignação  então  em  análise  quando pautada  em  outros
flmdamentos, bastantes para tanto. 3. Agravo regimental a

que se nega provimento.
(A1643926ED,     la     Tuma,     Rel.Min.Dias     Toffoli,
j.13.03.2012)

0  art. 6° da lei em discussão, por sua vez,  determina o

repasse  de  50%  da receita obtida com o pagamento  de multas  impostas  à

Santa  Casa  de  Misericórdia  local.  Essa  vinculação  de  receitas  tem  clara

natureza orçamentária,  cuja iniciativa legislativa a Constituição confere ao

Chefe  do  Executivo  (art. 174,  cczpz{Z).  Nesse  sentido  a jurisprudência  do

Supremo Tribunal Federal :

Ação   direta   de   inconstitucionalidade.   Ariigo   245   da
Constituição do Estado do Paraná+ Vinculação de receitas
obtidas judicialmente  da União  ao pagamento de  débitos
judiciais  do Estado.  Ofensa ao regramento  constitucional
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dos  precatórios.  Vício  fomal.  Iniciativa  legislativa
chefe   do   Poder   Executivo.   Vinculação   orçamentária.
Confirmação da liminar. Procedência da ação. [...]
2.  0 dispositivo da Constituição do Estado do Paraná, ao
efetuar vinculação de receita de caráter orçamentário, qual
seja,   a   obtida   do   ente   central   por   recebimento   de
indenizações  ou  de  outros  créditos,  incorre  em  vício  de
natureza fomal, uma vez que a Carta Política exige que a
iniciativa  legislativa  de  leis  com  esse  conteúdo  seja  do
chefe  do  Poder  Executivo.  Precedentes.  3.  Ação julgada

procedente.
(ADI 584, Rel. Min. Dias Toffoli, j.19.03.2014)

Também  nesse  sentido  a  juisprudência  deste  Órgão

Especial:

AÇÃO   DIRETA   DE   "CONSTITUCIONALIDADE.
Cuida-se de  ação direta de inconstitucionalidade  ajuizada
em face do inciso 111, do art. 7°, da Lei n° 7.138, de 20 de

junho  de  2013,  que  dispõe  sobre  a destinação  da receita
decorrente das multas de infrações do Código de Trânsito
Brasileiro   ao   Fundo   Municipal   de   Segurança  Pública
Presença    de    vício    formal    orgânico    (art.     144,    da
Constituição   Bandeirante,   c.c.   art.   22,   inciso   XI,   da
Constituição   Federal),    violação   formal    de   iniciativa

(arts. 5°, 47, 11 e XIV, e 144, da Constituição do Estado de
São Paulo) e do princípio da separação de fimções (art. 5°,
CESP).                  AÇÃO                  DIRE TA                  DE
INCON S TITUCIONALIDADE                          JULGADA
PROCEDENTE.              (AD10185378-78.2013.8.26.0000,
Rel. Des. Roberto Mac Cracken, j. 05.02.2014)

Para  evitar  a  desnecessária  oposição  de  embargos  de

declaração,  cumpre  observar  que  não  se  verificam  "razões  de  segurança

jurídica  ou  de  excepcional  interesse  social"  a justificar,  nos  termos  do

art. 27   da  Lein° 9.868/1999,  a  modulação  de  efeitos  da  declaração  de

inconstitucionalidade.
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Pelo  meu  voto, julgo  parcialmente  procedente  a  ação,

para  declarar  a  inconstitucionalidade  da  expressão  "77€cz72£t3r,   7m  Sezor  Úze

ccdxas, funcionários  em número  compatíwel com o fluxo de consumidores,

assegurando   os   seguintes   percentuais   de   caixas   em  fúmciona,mento",

constante do cczptóf do art.  1°, dos parágrafos  1° e 2° do mesmo artigo e dos

arts. 4° e 6° da Lei n° 5.057, de 29 de dezembro de 2014, do Mmicípio de

Barretos.

ANTONIO CARLOS VILLEN

RELATOR
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